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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENSINO DE
CIÊNCIAS DA NATUREZA PPGEnCiNa

Campus Universitário Ministro Petrônio Portella, Ininga, Teresina, Piauí, 64049-550 
ppgencina@ufpi.edu.br

PORTARIA N.º 04, DE 25 DE MAIO DE 2026.

Constitui  Comissão organizadora do primeiro 
evento  científico  no  âmbito  do  Programa de 
Pós-Graduação  em  Ensino  de  Ciências  da 
Natureza - PPGEnCiNa - CCN/UFPI 

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENSINO DE 
CIÊNCIAS DA NATUREZA no uso de suas atribuições legais, conferida pelo Art. 11° 
Alínea VII do Regimento – PPGEnCiNa – CCN/UFPI.

R E S O L V E: 

Art. 1º -  Constituir Comissão Organizadora do primeiro evento científico, promovido pelos 
estudantes, no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências da Natureza - 
PPGEnCiNa - CCN/UFPI, 

MEMBROS: 

Adeilton Dias Barbosa (Presidente)
Fernando Rocha da Costa (Coordenação Institucional)
Raquel Barros Passos (Primeira Secretária)
Carla Maria da Rocha E Silva (Segunda Secretária)
Raquel Sousa Valois (Comissão Científica)
Francisca Carla Silva de Oliveira (Comissão Científica)
Juliana Domingues Dowsley (Membro discente)
Laryssa Almeida dos Santos (Membro discente)
Raquel Barros Passos (Membro discente)
Isabel Maria Rocha Araújo (Membro discente)



Art. 2º - Compete à comissão elaborar a minuta do projeto e apresentá-la para apreciação do 
Colegiado, assumir a responsabilidade pela organização e execução, bem como tomar todas as 
medidas necessárias para realização do evento.

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da 
UFPI 

_____________________________________
Prof. Dr. Alan Kardec Carvalho Sarmento

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências da Natureza
Siape: 2017909


